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CoNTRATo N". 2025.'t1.11.01 - SPA. t

lnstrumento de contrato adm n;sl'ativo d: fo'necinrentô lue
celebram entre si, de um lado a PF I:FEITURA DE IGUATU/CE,

através da SECRETARIA MU,'lClPAt DE PRoTEçÃo
ANIMAL e, do outro lado, a : mpresã AGROPECUARIA
IGUATU MEGAPET LTDA, pa a o im que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, por intermédio da Secretana lVunicipal de Proteção ,{nirr al, pesr oa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll, lguatu,0E, inscrita no CNPJ/MF sob

o no. 07.810.468/0001-90, neste ato, representada pelo senhor Francisco Mario Ro,jrigues, Se:retário de Proteção

Animal do lVunicípio de lguatu/CE, inscrito no CPF/IVF sob o no, 261.589.813-20 e porl:adc r da céo ula de identidade no.

217638'1, daqui por dianie denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AGROI'ECUÁRn IGUATU

MEGAPET LTDA, com sede na Rua Santos Dumont, 346, Centro, lguatu-Ce, 63.500 14( inscriti no CNPJ/MF sob o

n0. 21 ,358,931/0001-36, neste ato, representada pela senhora Brenda Lopes Pinheiro liiqt,rrira, (S( cia Administradora),

inscrita no CPF/MF sob o no 023 581 263-30 e portadora da cédula de identidade n0, Í l)07882'1733, expedida pela

SSP/CE, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que F,eceituê a Lei n0. '14.133, de

0110412021 e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos dr r Direito Público, e a

ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as dis:osiçóer de Direito Privado,

sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei no. 14.133, de 011M12021\

1 .1- Contratação de empresa para o fornecimênto de medicâmentos, insumos para usr: veterinário; e demais produtos

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Proteçáo Animal-SPA :o muni:ípio de lguatu-CE,

conÍorme especiÍicações constantes no termo de referência, conveÍtido em anexo I der;te l:dital.

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNoAMENTO LEGÀL
(art. 92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 01104120211

2.1- O presente instrumento de contrato deconeu do processo administrativo de licitaçã( na mu alidade de PREGÃO
ELETRÔNICO No. PSSRP-2025.05.22.0í.PMI/SPA, devidamente homologado pea irrÍoridace competente, e foi
instruído com fundamento na Lei n0 14.133, de 0110412021 e suas alterações posleriores e, a nda na proposta da
contratada, parte rntegrante deste instrumento de contrato independente de transcriçá0,

cúusulA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃo ApucÁvEL Ao coNTRATo l

(arl 92, inciso lll, da Lei no. 14.133, de 011C/i12021],

3.1- 0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçoes contidas na l-ei '0. 14.1 13, de 0110412021 e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no. 8.078, de 11/09/1990 (CrldiErr de Debsa do Consumidor),
e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissori.

cúusuLA QUARTA- Do ttoDELo DE ExEcuçÃo
(ail, 92, inciso lV, da Lei no. 14.133, de 01M12021\

4,í- Do prazo de entrega do objeto

a.1.1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes cítérios:
a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de recebimento r:a order r de fornecimento ou
outro instrumento hábil, §-§>
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TADA deverá comunicar a C0NTRÂTANTE
e antecedência, para que quâlquer pleito de

prorrogaçáo de prazo seja analisado pela contratante de caso fortuito e força maior;

4,1.3- A cada solicitaçáo de fornecimento, a nota de empen 00u outro instrumento hábil será enviada à C0NTRATADA

via coneio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;

4.1.4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste em mntrato;

4.2- Do local de entrega:

4.2.í- 0 local de entrega do objeto será no AlmoxariÍado da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, no horário das 7:30h às 11:30h e 13:00h às 17:00h, de

segunda a sexla{eira, êm dias úteis:

4.2,1.'1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condições de entrega:

4.3.1- Será avaliado o amndicionamento do objeto no momento da entrêga. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enfenujados, daniflcados ou com aparência duvidosa, náo serâo aceitos,

4,3,2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Ílscal.

Não serâo acetas entrêgas cujo obleto e/ou nota Ílscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho,

autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto Íora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamentê,

notiflcada a C0NTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo Íiscaldo contrato, flcando entendido
que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sançôes previstas nestê TeÍmo de

Referência.
4,3.4- 0 mero recebimento do objeto náo caracteriza a aceitaçáo do mesmo.

4.3,5- Caso, no momento da conferência, sêjam identificadas divergências, toda a cârga será devolvida, sendo necessário
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxanfado.

4.3.6. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando

apliúvel.
4.3.7.0 objeto deverá estar segregado por item e enkegue em sua embalagem original, rotulada pelo fabncante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identiflcaçâo do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e
capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identiÍicação da C0NTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de enkega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4,3,8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa
fabricante, alem do número de unidades ê dimensôes, quando Íor o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá enkegar o objeto nas apresentaçoes exatamente iguais aquelas constantes na nota de

empenho ou ouko instrumento hábil, quando Íor o caso, enviado pela Secretaria requisitante, Não serão aceitos itens

com apresentação diferente daquela constânte na proposta vencêdora, êxceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condiçóesl
a) o pedido de subsütuiçâo deverá ser protocolado junto à secretana requisitante, acompanhado da comprovação da

impossibilidade de entregar o item com a apresentaçâo exatamente igual à ofeÍtada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer
favorável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabêlecidos neste
Termo de Referência,

4.5.1 .1- 0 preÇo ofertado não será alterado nas substituiçôes da apresentação do itêm ofertado.

4.1.2- Caso não seja possivel fornecer o obJeto

das razões respectivas, com pelo menos 02 (
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cúusuu eutue - Do vALoR
(art, 92, inciso V, da Lei n0, 14,133, de01lO4lZ021)

à
5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pe o Íornecimento dos ma S , objeto dest"t ltrato, c valcr de R$ 1 1.775,15

(onze mil setecentos e setenta e seis reais e quinze centavos), referen eik r rs 01 , ll$ í 1.222,99 (onze mtl

duzentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos), reÍerente ao grupo de ilens 02, R$ í2.600,00 (doze mi e

seiscentos reais), referente ao grupo de itens 03, perfazendo o valor global contratadl na ordem le R$ 35.598,14 (trinta

e cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e quatoze centavos), conforme planilha abílxo:

I]UAIT, V \LOR
I NIT.

VALOR TOTAL DO GRUPO DE IÍENS

VATOR TOTAL DO GRUPO DE ITENS

SECA DE DIVERSOS

VALOR TOTAL DO GRUPO DE ITENS

1:l)0

CEDAN f IO

2 RS 228 :3
1"1 R$ 1 17,92

3(i RÍ 21,07

1il Rl 49,33

3l R; 8,00

3l RÍ 36 17

Rr 32,00

6: R: '18,67

2. R i20,33

0ui,,lT.

12t 0

6í))

i:

21)
1:l

\ ALOR

JNIT,

$ 0,1.1

s 0,15

) 10,, c

i 25,18

!31,89
121,14

l14,oo
11600

§2075
§ 31,00

§ 17,40

QU 1q
/ALOR

UNIT-

t$ 7,43

ts 6,'4
CAT _ COIVPOSI

SAECRES

PLA PARTIGRUPO DE ITENS 01 .

I\IARCAITEI\,4 DESCRTÇÃ0

F RASCO SYNTEC

F RASCO SYNÍEC

FRASCO SYNTEC

2

3

CETAMINA.50 ML

LtDocAÍNA - bo [,41

XILAZINA - 50 lvll

4 PENCILVET. 50 ML

AIVPOTA NEOOU I\,1ICADIAZEPAM (USO ANIMAL .CADELAS)- 2 ML

FRASCO
AGENER

UNIÂO
6 TERRACAN SPRAY - 125 I\,IL

FRASCO ZOETIS7 DIP RONA DsOO.50 ML

I TRÂNSAMIM.2I\41 AI\,1POLA
ZYDUS

N KKHO

9 ATROPINA.lO ML F RÁSCO CALBOS

VALOR ÍOTAL

R$ 5.479,92

R$ 1.415,04

R$ 758,52

R$ 887,94

R$ 240,00

R$ 1 .193,61

R$ 192,00

R$ 1.120 20

R$ 487 92

R$ 11775,r5

GRUPO DE ITENS 02 , PLA PARTICI

ITEM I\.íARCADESCRTÇÃO UND

1 SERtNGAS C/ AGULHA. 1 t\41 (tNSULtNA) UNID 1\,1E0 X

2 SERINGAS C/ AGULHA. 3 ML UNID [rEo x
3 LUVAS DE PROCEDIMENTO CAIXA COM 1OO UNID CX CRE[,4E R

4 úMtNA crRúRGrcA No 24, cArxA coM 100 uNt0 t\.llE0 x
Fr0 crRúRGrco N. (0)cANrNo, cArxA coM 24 uNrD CX PROCARE

6 cxFro crRURGrco N" (2-0) FEUNO CAIXA CoM 24 UN|D PROCARE

7 ESPARAORAPO 10X4,5 CX CREIVER

8 CAMPO CIRURGICO, PACOTE COI\.í 5 UNID PCT CREIVER

cApoTE DESCARTÁVEL, pAcoTE c0M 10 uNrD PCT CREM ER

10 GASES ESTERIL, PACOTE COM 5OO UNIO PCT CREI\4 ER

11 CLOREXIDINA DEGERI\,4ANTE t TROS RIOQUIIVICA

VALOR TOTAL

R$ 168,00

RS 90,00

RS 392,40

R$ 302,16

R$ 1.179,93

R$ 543.50

R$ 840,00

R$ 3.840 00

R$ 2 490,00

R$ 1 116,00

R$ 261,00

R$ 11.222,99

GRUPO DE ITENS 03.

ITEM DESCRTÇÁO 0OS MATERtATS UND MARCA

1

RAÇÁo 00G - coMposrÇÃo; FARTNHA DE CARNE E

0ss0s, FARTNHA DE vÍscERAS DE AVEs, MrLHo t\íoíDo,
ôLEo oE FRAr'rGo, FosFATo BrcALcrco, cALcÁRro
cALclTtco, cLoRETo DE sóDro (sAL coMUM) E

VITAMINAS,

2 KG

VALOR TOTAL

R$ 8.916 00

R$ 3 684,00

R$ 12.600,00

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS DE ITENS

5.2- No va or acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas der: rrrenter, da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flsr;ais : come ciais incidentes, taxa de

c PJ - 07.8í 0.ô60'000í -90 I sib:
Ruá Guilhardo Gom€s de Aíaú.io, ll, lslale4o, CEP 63.§!fl05

Fon6: 3501.6563

administraÇão, frete, seguío e oukos necessários ao cumprimento integral do objekr da )onkatr ção; .t)-
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R$ 35 598.14
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5.3- 0 valor acima é meramênte estimativo, de forma qu pagamentos d os ao contratado dependerâo dose
quantitativos efetivamente fomecidos;
5,4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, i htemente de transcriçáo:e

5.4.1- A Ata de Regisko de Preços/Termo de ReÍerência que êmbasou a contrataÉo, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execuçáo do objeto;
5.4.2- 0 Edital da licitação que deconeu o mntrato;
5.4.3- A Proposta da Conkatadai
5,4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA sExrA - DA MEDrçÃo E Do pAcAMENTo

(art. 92, inciso Vl, da Lei no, 14.'133, de 0110412021)

6,1- A contratada fornecerá os matêÍiais dê Íorma paÍcêlada, e seráo solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de

lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, no horário das 7:30h às

1 1 :30h e '13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-Íeira, em dias úteis, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6.2- Os materiais fomecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedori

6.3- A autoridade superior competente do órgâo conkatante designará um Íiscal do contrato, cujo propósito, entÍe outras

atribuiçóes, será a conferência dos materiais Íomecidos com as especiflcaçóes contidas na proposta de preços da

contratada, Caso os matenais entregues estejam em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato

rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.4- 0 recebimento dos materiais se fará em duas etapas:

6,4,1- Recebimento Provisório, no ato da entÍega dos materiais, para efeito de venÍicação, mediante Termo de

Recebimento Provisório;

6.4.2- Rêcebimento Deflnitivo, após veriÍicação da qualidade e constatada as especificaçoes dos matenais exigidas no

conkato, com consêqüentê aceitação, mediantê Termo de Recebimento Definitivo;

6.4.3- Caso náo atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituiçáo dos materiais, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumpnmento do

êstabelêcido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;

6.5- 0s pagamentos serão eÍetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados a paítir do atêsto da Nota Fiscal
pelo responsável do setor solicitante, com relaçâo às impoÍlâncias constantes destes e relativos aos materiais Íornecidos
no período. As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da

licitaçã0, número do contrato, lote/item, para fins de rastreabilidade em estoque;

6.6- Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá sêr obrigatonamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade Ílscal, social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo
mencionada no art,68 da Lei Federal no. 14.133, de 0110412021,

6.8- Havendo eno na apresêntaçáo da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contrataÉo, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento flcárá sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoías.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzaçáo da situaçáo, náo acarretando
qualquer ônus para a Contratantê;

6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para pagamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍlcar a manutençáo das condições de

habilitação exigidas no edital de licitaçao que deconeu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escnto, para
que, no prazo de 05 (crnco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá

ser proÍogado uma vez, por igual período, a criterio da contratante;
6,12- Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar consulta para

identiÍicar possível suspensão temporária de participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de
contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, obseÍvado a legislação pêrtinente;

»À
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6.13- Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa Ê ,onls rlonlratante leverá comunicar aos

ca c:ntratad r, bêm como quanto àórgãos responsáveis pela Íscalização da regularidade fi lê

existência de pagamento a ser eíetuado, para que sejam nados os meios nenteri e nece;sários para garantir o

recêbimento de seus creditosi

6.14- Persistindo a inegularidade, a conhatante deverá adotai sárirrs 2 rescisã ) contratual nos autos

do processo administrativo conespondênte, assegurada à contratada a ampla deÍesa;

6.15- Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nornralnente, aé que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação;

6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a conkatada inadimplente com o Íisco salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devida rnente jr stifrcado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplcável;

6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Co,nplemt ntar no 123, de 2006,

náo soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por;quele regime. No entanto, o

pagamento ícará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de docum€nto oÍcaÍ, de que faz jus ao

hatamento tributáno favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.í7- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha :oncon do, de alguma forma,

para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação flnanceira devida pela lontratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da se( linte fótmula:

EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (Tx) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúUsuLA SÉTIMA - Do REcEBI[4ENTo Do oBJETo
(art.92, inciso Vll, da Lei no, 14,133, de 0110412021lr

7.1- O objeto será recebido provisonamente, de forma sumária, no ato da enkega ou r?xer:Jção, jL ntamente com a nota
fisc€l ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha nerr o e fisr alização do conkato,
para efeito de posterior venÍicação de sua conÍormidade com as especiÍicaçôes constaltes no Terr ro de Referência e na
proposta da contratada partes integrantes e complementares deste instrumento de contratc indepe rdente de transcriçáol
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parle, inclusive antes do recebimento pror isório, r uando em desacordo
com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratadil, dilvendo Í er refeito no prazo de

5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaçiro das penalidades;
7.3- 0 recebrmento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do rr::ebime úo da nota flscal ou
inshumenlo de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verificaçáo da qualida:e do s rviço e consequente
aceitaçáo mediante termo detalhadoi
7 .4- O prazo para recebimento deflnitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de formir justiÍici da, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências (ontratu tis;
7.5- No caso de controvérsla sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo e qualidade, deverá ser observado o teor
do arl, 143 da Lei n". 14.'133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissão d0 Nota F scal no que pertence
à parcela inconkoversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
7.6- O prazo para a solução, pelo contralado, de inconsistências na execuÉo do objeto ou ie sanelmento da nota Ílscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍlcadas pela Administração durante a ar álise p évia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento deflnitivo;
7.7- O recebimento provisóno ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solirlez I pela sr gurança dos serviços
nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execuçáo do contrato.

CúUSUI.A oITAvA- Do REÀ,USTAMENTo DE PREços
(art.92, incisos V, da Lei n0. 14.í33, de 0110412021\

CNPJ - 07.8í0./|60m001 -gl) Sitê
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de um ano, contado da data do orçamento

instrumento de contrato;

)ó
I3

!
3.

n0

estimado mnstantê do processo administrativo que deu o resente

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemênte de pedido da Contratada, os pÍeços iniciais serâo reajustados,

mediante a aplicaÇã0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (|GP-M), exclusivamente para as

obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o intervalo mínimo de um ano será contâdo a parlir dos efeitos Íinanceiros

do último reajuste;

8.4- No caso de akaso ou náo divulgaçáo do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a Contratada a

importância calculada pela última vanação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s);

8.5- Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(áo), obrigatonamente, o(s) definitivo(s);

8.6- Caso o(s) indice(s) êstabêlecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer foÍma náo possa(m)

mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo

em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oflcial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- 0 reajuste será realizado por apostilamento,

cúusuLA NoNA - DA vrGÊNcA E DA pRoRRocAçÃo
(art. 92, inciso Vll, da Lei no, 14.133, de 01104120211

9.1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a paÍtir da data da sua assinatura,

extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispôe o art, 105 da Lei n0. 14.133, de 0110412021, podendo ser
proÍogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do aÍt. 107, caput, da Lei no. 14,133, de

01t04t2021;
9.2- A prorrogaçâo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçá0, por parte do Gestor do Conkato, da
vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestâo do conkato,
nos princípios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de Íorma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos materiais;
9.2.2- Não aplicaçáo de puniçoes de natureza pecuniária por hês vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administraçáo no Íornecimento dos materiais;
9,2,4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos materiais e

9.2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogaçã0.

9,3- A contratada náo tem direito subjetivo à prorrogação conkatual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçoês contratuais, os custos náo renovávêis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da conkataçáo, deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçáo para a renovaçáo;
9.6- 0 conkato náo poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançôes dê declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçá0,
9.7- 0 atraso injustiflcado na execuçâo do conkato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em conkato;
9.8- 0s atrasos na exêcuçâo do contrato ocasionados por motivo de força maioÍ ou caso fortuito, desde que notiÍicados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, nâo serão considerados como inadimplemento
contratual.

CNPJ - 07.8í0.il6Br0mí -90 Site
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CúUSULA DÉCIMA - Do cRÉD[o PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei no, 14,133, de0110412021\

'10,1- As despesas decorrentes da contrataÇão correrâo por conta da DOTAÇÃO oRÇAiúENTÁR|A sob a seguinte
rubrica:

\ê
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SECFIET,\RIA DE

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que ita e Ílxa a despesa d r Municipio de lguatu,

Estado do Ceará, para o exercício Íinanceiro de 2025 e dá oukas providências, com €curso Íinanceiro oriundo da

Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria de Proteção Animal, consignado no orçamento reÍerente ao exercicio
Ílnanceiro de 2025.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
(art. 92, inciso Xl, da Lei n0, 14.133, de0110412021)

1 '1.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 1 il4, incir o ll, alínea "d", da Lei

no, 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos

termos do art. 107 da Lei n". 14.'133, de 0110412021,

11 .2- O üazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinarr :eiro, q rando Íor o caso, será

de até 30 (trinta) dias, contado da data do Íornecimento da documentação probatória do cas o de fo ça maior, caso Íortuito

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de r:onri:quêncas incalculáveis, que

inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado.

GúUSULA oÉcIMA SEGUHDA - DAs ALTERAçÔES GoNTRATUAL
(art. '124 da Lei n0. 14.133, de0110412021\

'121- Eventuais alterações contratuais reger.se-ão pela disciplina dos arls. 124 e segrintes ra Lei no. 14,133, de

0110412021:

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições mnkatuais, os acrésciros cu supr:ssões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cortrato;
12.3- As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de tlrm: aditivr, submetido à prévia

aprovação da mnsultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada ne r:essida je de antecipaÉo de

seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorreÍ no prazo máxirno iie I (un)mês (art, 132 da Lei

no. 14 133, de01104120211,

12.4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por s rnples e post la, dispensada a

ceiebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.í33, de 0110412021.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei no. í4.133, de01lMI2021)

13,1- São obrigâçoes da Contratante:
'13. í .1- receber o objeto no prazo e condiçôes estabêlecidas no presente contrato;
í3.í.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens retebir:cs pro,,isoriamente com as
especiÍicaçóes constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e ret:,:bimen o deÍinitivo;
13.1 .3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegulandad es lenÍicad; s no objeto fomecido,
para que seja substituído, reparado ou conigido;
13.'1.4- acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, a:ravés <e comissão/servidor
especialmente designado;
13.1.5- eÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimerto rio objet), no prazo e Íorma
estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administraçáo nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Ccntr€ lada cotl terceiros, ainda que
vinculados à execuçâo do presente conkato, bem como por qualquer dano causado a t{)rc€i'os em Jeconência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Náo efetuar nenhum pagamento à C0NTRATADA enquanto estiver pendente de liqui,iação c e qualquer obrigação
flnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade eiou inadimplência contratual.

ôrgào
0rçamentârlo
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA ADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lsi no. 14.133, de 01/04202

í 4.1- Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo flscal do contrato

ou ainda pela autoridade superior do órgáo contratante;
14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edrtal da licitaçâo que decorreu o presente contrato,

seus anêxos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçáo do objeto e, ainda:

í 4.3.í - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes referentes a: marca, fabncante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validadei

14.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);
14,3,3- substiturr, repârar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os materiais com avarias ou

defeitos;
14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
14.3.5- manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôês assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;
14.3.6" indicar preposto para representá-la durante a execuÉo do contrato;
14.3.7- responsabilizaÊse pelas despesas dos kibutos, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execuçáo do conhato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14.5- ArcaÍ com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos materiais contratados até o local de enhega;
14.6- Dispor dos materiais contratados durante toda a vigência da ata e dos contralos que dela decorrerem.

cLÁusuLA,DÉcrNA eurNTA. DÀs |NFRAçôES E sANÇôrs aourrursrmnvAs
(art. 92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, d e 011M120211

15.1- Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 0110412021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoi

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) pÍaticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n0. 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas inftaçoes administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o conuatado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nâo se justiíicar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n0 14,133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que náo se justifrcar a imposiçâo de penalidade mais grave (aí. 156, § 40, da Lei n0 14.133,
de 2021),

c) Dêclaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas'e", "f',
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", 'c" e 'd", que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14,133, de 2021),
d) Multa de:
l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30
(trinta) dias;
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ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor at'lso inju;tificado, até o máximo

de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado
quando exigrda no Termo de Referêncta, parte integrante a

n'ilção ou reposiçâo da garantia,

ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dtas autoriza a Administra promover a d( conka o por descumprimento
ei r. 14.113, de 2021.

2t % a 30 /o do valor do Conkatot
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o iso I do ad, '1

lll) Compensatória, para as inÍraçóes descritas nas alíneas "e" a "h 2.'1 , rle

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", "b", 'c" r: "d" do lubitem 12.1, de 10k a

30% do valor do Contrato.

15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a c brigaçi o de reparação intêgral

do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei no. 14.133, de 01/04/2021):
'15.4- Todas as sanÇóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentri com a nulta (art. 156, § 7o da

Lei no 14'133, de0110412021),

15 4,1- Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazc de l5 (quirze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçáo (art. '157, da Lei no. 14.'133, de 0110412021);
'1 5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pa! am lnto eve rtuaimente devido pela

CONTRATANTE a C0NTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será desconta(lr da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art, '156, 
§ 8", da Lei no. 14.133, de 01104120211:

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mulla poderá ser reco hidu adminiÍrativamente no prazo

máximo de 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelz autorir ade competente;

15.7- A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure c conhad tório e a ampla deÍesa

ao CONTRATADO, observando-se o procedlmento previsto no caput e parágraÍos do rrt. 15t da Lei n0, 14,133, de

0110412021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração ie inidr neidade para licitar ou

contratari
15.8- Na ap icaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156, §10, da Lei n0. 14. í 33, de )110412t21):

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme nomas e orie rtaçoes dos órgãos de

conkole.
'15.9- 0s atos previslos como infraçóes administrativas na Lei n0, 14.133, de 0110412X21 , ou em rutras leis de licitações

e conhatos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivcs nil Lei no. 12.846, de 20'13, seráo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimrntal e rutoridade competente
definidos na reÍerida Lei (art 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATAD0 poderá ser desconsiderada sempre qu, utiliza ,a com abuso do direito
para facilttar, encobrrr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrirlo ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jrrídila serãr, estendidos aos seus
adminiskadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou ) empre ;a do mesmo ramo com
relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obsr'rvados, em todos os casos, o

conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoÍiedade de análise jurídica prévia (art. 160, da l-ei no. 1,..í33, de 0110412021);
15.11- 0 CONTRÁTANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contadc dir data d ) aplicaçáo da sançã0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Í rrs de ptblicidade no CadastÍo
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Enrpre,sas Pur idas (Cnep), instituÍdos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei no. 14.'133, de 0110412021);
15.12- As sanÇoes de impedimento de licitar e contratar e dêclaração de inidoneidarje para licitar ou contratar sào
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no, 14,133, de 0110412021 ,

15.13- 0s débitos do CONTRATADO para com a Adminiskaçáo CONTRATANTE, rêsrltantes je multa adminishativa
e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialr rente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratr)s € (lminisk ativos que o contratado
possua com o mesmo órgáo ora contratante,

CúUSUIâ DÉCIMA sExTA - Do MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
(art.92, inciso XVlll, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021)
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16.í - 0 conkato deverá ser executado Íielmente pe as cláusulas avençadas e as normas da

Lêi no. 14.133, de 0110412021, e cada parle responderá sua inexecução total ou parclal;

1ô.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo 0 contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16.3- As comunicaçoes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sêmpre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse fim, conÍorme endereço eletrônim inÍormado pela

contratada na sua proposta comercial;

í6.4- 0 órgão ou entidâde poderá convocar rêpresentante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do contÍato ou ínstrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunlâo inicial para apresentaçáo do plano de fiscalizaçâo, que conterá informaÇôes acerca

das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçá0, das estÍatégias para execuçáo do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançóes

apliúveis, dentre outros;

16.ô- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (art. 1 17, caput, da Lei n0. '14.133, de 01104120211.

1 6.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores Íesultados para a Administraçã0.

16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do mntrato todas as ocorrências relacionadas

à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a rêgularizaÉo das faltas ou dos defeitos

observados, (art. 1 17, § 
'10 da Lei no. 14,133, de 01/04/2021);

16.7.3. ldentiÍicada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notiÍicaçoes para a mrreçáo
da execução do conkato, determinando prazo para a correçáo;

16.7.4- 0 Íiscal técnico do conkato rnformará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisâo

ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor

0 caso;

16.7.5. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Ílscal técnico do

conkato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7.6- 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do conkato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação contratual.

'1 6.8- Fiscalização Administrativa

í6.8.1- 0 fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condiçôes de habilitaçáo da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e têrmos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍtinentes, caso necessário;

16.8,2- Caso ocorra descumprimento das obrigações conhatuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na soluçâo do problema, rêportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência,

1ô.9- Gêstor do Conkato

16.9,'1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e flscalizaçáo do contrato

contendo todos os registros formars da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à

veriÍicaçâo da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da Ílnalidade da administraçàoi

1ô.9.2- 0 gestor do contrâto acompanhará os registros realizados pelos Ílscais do contrato, de todas as oconências
relacionadas à execução do conkato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência:

16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, para Íins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;
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devendo constar do cadasko de atesto de cumprimen obrigaçóes;

16.9,5- 0 gestor do contrato tomará providências para a rmalizaçáo de o admi[istrativ( de rêsponsabilização

para Ílns de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela c0mt ta o art. 153 di Lei n0. '4.133, de 01/04/2021,

ou pelo agente ou pelo setor mm competência para tal, conforme o caso;

16.9,ô- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório f nal com informaçoes sobre a consecLçáo dor objetivos que tenhâm
justifcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadâs para o aprimoramenb das ativida jes da AdministraÉo:
16.9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor dê contrrtos pa" a formalização dos

procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e Jes iio nos lrÍmos do contrato.

CúUSULA DÉCIMA SÉTMA. DAs HIPÓTESES DE EXTINÇÁO DO CONTRATO
(art.92, inciso XlX, da Lei no. 14.133, de0110412021)

17,1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os conhatos nos quair; se imp ie ao CONTRATADO

o dever de realizar a execuçáo de objeto especíÍico em um período predeterminado, a exlinçáo ( ontratual se dará nos

seguintes termos:

17,1 .1- Quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona an'res rio prazo estipulado para tanto;

17.1.2- Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pDrrogadr até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograrna Í xado pa'a o contrato:

Í 7.1 .2.'1- Quando a náo conclusâo do contrato referida no item anterior deconer de culpa tia CON"RATADA:
a) flcaÍá ela constituida em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrat \/as;

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as me:idas acmitidas em lei para a
continuidade da execufi o contratual.
'17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando venr:do o p'azo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpndas ou não as obrigaçóes de ambas as partes ccnkaent€s;
17.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a CONI IIATAN [E, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o c:ntrato [ão mais lhe oferece
vantagem;
'17.2.2- A extinçao nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificaçáo do

conhatado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antece:ência desse dia;
'17.2.3- Caso a notiÍicação da náo-continuidade do contrato de que trata este subitern o,)ora co r menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data rla comu ricação;

17.3- 0 conkato pode ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, cu artes do lrrazo nele flxado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem coml arr igaveln rente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;

17.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17,3.2- A alteração social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa nãr: enseja'á a rescisâo se náo
reskingir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.'1- Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juÍÍdica contratada, deverá ser fo'Íalizadr termo aditivo para

alteração subjetiva;
17.4- 0 termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizaçôes e multas,

17.5- A extinção do conkato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e<onômic( -Íinanceiro, hipótese

em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, de Le no. 14.133, de 0110412021);

17.6- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CoNTRÂTADA mantém rrnculo rie natureza técnica,
comercial, econômrca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrat rnte ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio co contraio, ou que deles seja \
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. '1,1, inciso lV da Lei n.o.1.;'
u.isâ, oe olo+rzozr1, >-
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cúusuLA DÉclMA otTAVA - DA puBLrcAçÃo
(art. 72, ParágraÍo único cic art. 91, caput, ambos da Lei 1)

18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposição do público em sÍtio eLetrônico oÍlcal do ente e demais melos pertnentes, observado o disposto na Le no

14J33, de 0110412021 e suas alteraçôes posteriores.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
(arl,92, § 1", da Lei n0, 14.'133, de 01i04/2021)

(r<.-ra:!
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19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

IGUATU/CE, 11 de novembro de 2025

.Yq ...ú
Franpisco Mário Rodrd.s
Gestor da ATA de Registrô de PreÇo

Secretário
Prefeitura lVunicipal de lguatu-CE

óncÃo cesron - coNTRATANTE
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Brenda Lopes Pinheiro Siqueira
21 .358.931/0001-36

Proprietário

AGROPECUARIA IGUATU MEGAPET LTDA
CNPJ sob o no [Número do CNPJ]

FORNECEDOR REGISTRADO - CONTRATAOA
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E, estando assim justos e acerlados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e íorma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus juridicos e legais
eÍeitos.


